
CONTRATO NI 1711151U/2025 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA LUZIA 

OBRAS E St:RV1ÇOS DE ENGENHARIA-UI 1'11.133/2021 
10 OE CONTRATAÇÃO CP1711151U2025 

PROCESSO DE ORIGEM 
ConcorrênciiJ • Eletrônic,1 NV 13/2025 
NQ PROCESSO AOMINlSTRATfVO: llS/2025 

OBJETO CONTRATUAL 

SANTA t~ 
LUZIA~~ 

Contrataç~o de empres.a para manutenç~o de pontes mistas, concreto e madeira no município de Santa Luzia-MA. 

$ 

~ 
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o 
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VALOR CONTRATUAL 

RS 5.307.774,97 (cinco milhões, trezentos e sete mil, setecentos e setenta e qu.atro reais e noventa e SE"te centavos) 

V!GtNCIAS CONTRATUAL 
INICIAL: 6 de Outubro de 2025 
FINAL: 6 de Outubro de 2026 

DADOS DO CONTRATANTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO, CNPJ N9 06.1'1.001/0001•47 
AV. NAGIB HAICKE~ 5/N, CENTRO, SANTA LUZIA, MARANHÃO. 
LEANDRO OUTRA DE ANDRADE, CPF N9 009.•••.••••17 
PORTARIA 04/2025 

DADOS DO ORDENADOR OE DESPESAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E FINANÇAS 
AV. NAGIB HAICICEI., 5/N, CENTRO, SANT.I. LUZIA, MARANHÃO. 
FELIPE ALVES DE SOUZA, CPF N• os1.•••.•••-40 
PORTARIA Nt 005/2025 
DECRITO NI 10/2025 

DADOS 00 CONTRATADO 

TEICNISE INFRAESTRUTURA l TDA, CNPJ nt 37.290.055/0001-93 

RUA A, QOA 12, 3, MARANHAO NOVO, SÃO LUÍS, MARANHÃO 
l1cltacao@t•knisa.com.br, (98} 31301-6029 
H[LIO PAZ DE O\.IVEIRA, CPF N• 117. •• •, •••.34 

FISCAL 00 CONTRATO 
Adriele Alves Sampaio - CPF n" 080.••• .•••-59 

PREÃMBULO 
Aos 6 de Outubro de 2025, a Prefeitura Municipal de Santa lulia - MA. através dos acima citado~. em observância às disposições da Lei 
no 14.133, de 10 de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas •cordam em a~sinar o presente TERMO OE CO ATO, 
decorrente do Processo de Contr.atação em epigrafe, mt>diante as cláusulas e condi~ões a seguir enunciadas. 

Pr•feitura Munlclpal d• S•nt:1 Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001_.7 
NAGtB HAICICE~ nl 5/N, CENTRO, Santa luzi•, Maranhlo, Brasil 
-.transparencia.santaluzla.ma •lº"'·br 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA SANTA!~ 

LUZIA~# 

~:~rL:::~~-A c;:q't{:JUZ!A 
CLÁUSlHA PRIMEIRA-DO OBJITO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, I • li) b 

1.1 - O presente instrumento tem por objeto Contratação de empresa para manutenção de pontes mistas, concreto e m:J~;~;rX~ 
município de Santa luzia-MA, de acordo com as especificações e condições defin,das no Termo de Referência/Projeto 8.isico e em 
conformid.1de com a proposta de preço apresentad,1 pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V) 

2.1 - O v.ilor do presente Contrato é de RS 5.307.774,97 (cinco milhões, trezentos e sete mil, setecentos e setenta e quatro reais e 
noventa e sete centavos), em conformidade com a proposta apresentada pPla CONTRATADA, conforme quadro abaiKO' 

..... Cócaao lanco o.a~io 

1 SER\l'IÇOS l'tlEUMINARES 

FOANEClM['-TO [ l"-STALAÇÃO O[ PLACA OE OSR• COM 

11 10168~ SIIIIAP1 CHAPA GALVA,.IZADA E €',TAUTURA OI M•DErRA. 

AF 03/1022 PS 

u ~J/,!O!J1 P..-op,no MOí\•lllAÇÃO E OlSMOB•llZAV,O DE [Q\'1PM,M NTOS 

11 (P.--.) Prov,.IO AOM,i.1 > TR~(U_~~• 
LiMPEZA MfCA,.lZADA OI' CAMAO,. V(c.ET""-. VH,fT•çAo E 

u 9RSlS SlNAP1 
J>fQU[ .. M ARVORES(Do.i. ... ruo DE TRQ1'j(Q ,..(NOR Qllf 

O, lO "'), CO'III TRAT(MI 
DE fST[I~. Af Ol/1014 

l INfRAUTI!l/TUIIA 

l.l l5TACAS 

l 1 1 210611 J SKROJ Eira<:a tnlho fR &8 ~ fo,.nll!'c.tmf'nto • tr~v.,~~ 

2 l l 0004l0St> Si~?I ACO c•-so, 10,0 MM ou 15,0 MM, VERG•LHAO 

2.11 0000Ul4 Sl .... ?1 
CHAPA OE ACO GROSSA, ASTM Al6. E• S/8" {lS,8~ MM) 

124,49kG/Ml 

J.J lllOCO 0( fUNOAÇ..lO 

ESCAVAÇÃO MECANIZADA OE VALA COM PR(),. MAWR 

lo.UE 1,S MATt 3,0M(M[OIAMONTANT{ E Jll~'-TE/UMA 

ll 1 1onos S1"-"P1 COMPOSIÇÃO POR TIIECMO), RHROESC,lV !0,2E>MJ), 
LARG. 0€ 0,8 MA 1,5 M, EM SOLO MOLE. LOC,01S COM 

8At~O Nivn DE INHRFrRr ... c1A. AI' o<!/12!4 
COhCRUOMAGROPARAWTRO. TAA(O 1·4.S 4,S IEM 

211 !14%2 Sl°"'l'I 
MASSA ~CA 0( CIM[NTO/ ,U(IA M[OIA/ BRITA l) • 

PREPARO MEcJ.l\ilCO COM 

llnONEtAA .aoo l. Af 0V](l1! 

AAMAÇÁO 0( Ili.OCO UTILIZAl>,00 AÇO CA-SO D( 10 MM· 

l1) 96'>46 SIIIIAP\ MO'IITAGEM. 

AF 01/1024 
CO,,CR[U,G[M O{ 11,CXO DE COROAMENTO Ov VIG,t 

2.2.4 %SS1 SINAI'\ 
l!ALDRAME. fC,( JO MPA. COM lr.iO 0( BOMBA· 

lA"<AMENTO, llOENSAMtNTD E 
AC-"Q-"'V~N"TO At 01/1(124 

FASR,CAÇAO, MONTAGEM E DfSMONT AGI M D( fÔIIMA 

ns '6~1' $1 ..... PI 
PAAA BLOCO O[ C~Q,tMElliTO, EM MADI IRA SERRA.DA. 

(-2S MM, 4 UTtUZAÇÔ(S. 

AF 01/2014 

' MESOt:STAUT\JFl4 

u COIITlNAS 

ESCAVAÇÃO MECANIZAD.,_ OE VA.lA COM PROf. MAIOR 

tlUE l,S M ATÉ J,OM IMEDIA MONTAr.TE f JU,.-,NTE/UMA 

UI 102105 51NAP1 COMPOSIÇ.I.O POR TIIECHOI, ll[TI!OCSCAV l0.26 M li. 

l,,lRG. OE 0,8 M ,l 1,5 1111, EM SOLO MOtE, LOCAJS COM 

80.IXO NiVH DE INTERH~tNC,,t ,tf 09/1024 

COl<CRHO M ... GRO PARA V.STRO, TRAÇO ii,;._Sl[M 

312 ')4%1 SIN,ll'I 
MASSA SECA DE CIMENTO/ ,tll[IA ME OIA/ BR1TA 1) -

PREPARO MECÃ"IICO COM 
!\IETONE,.\A 400 L A~ OS/ .!011 

ARM,tV,O [)t COIIII'-"' ôt CONHN(ÀO EM CON(K{ TO 

311 100l44 s,,....P1 ARM,tDO, CllM 

,lÇOCA·~OOEJO ...... ·MONT•GEl.1 Aí llnoH 
ARMAÇÃO DE CORTl/11,l DE CO/IIHNÇ.Õ.O EM CO/ll(RtlO 

314 lOOl•l s,,.,.r>1 ARMADO.COI.A 

AÇO t• SO OE 8 ,_.o.4. MO~AGfM ,lJ 11/2014 

ARMAÇÃO DE CORl,N,l DE co•HENÇÀO EM ~ONlRI TO 

J l 5 100346 s1 ..... P1 ARMADO,(l)l,,I 
,lÇO 0,-50 OE 16 MM· MO"T ,\(;FM AJ 11//0,4 

CO/IICRCTAGEM DC CORTl"',l DE CONHNÇÁQ. AJRAV(~ DE 

l16 100149 SIN,._P\ eoMe .... LA~ÇAM[NTO, AOE,.S.,,.Ml NTO E Ac;AMMf NTO 

AF 11/1014 

FA8RKAÇÀO. MONTAGEM l D(~MONTAG(M or FÔRMA 

l.U 96~3· SINAP1 
PARA BLOCO O( COROAMENTO, EM MADI IRA 5[ RR.O.OA_ 

E•lS MM,• UTILIZAÇÕ(S. 
AF 01/2014 

Prefeitura Munldpal de Santa Lurla-MA I CNPJ: 06.191.001/0001◄7 

NAGIB HAICK[L, n• S/N, CENTRO, Santa Lurla, Mar■nhlo, Bra,11 
-.tTantparan,ia.pntaluil■.ma.1011.br 

1N Qwanl. Valor UM 
V•lor ~ 

Total hto~I 
com &OI 

5'1.,1',5J &,,O,., 

,.,. 17 350,10 446,70 12 DbO 90 D,H 'fo 

UN l 57 3SO,OO n 1,2,11 146 76~ .... 1,lb-. 
1,.1!; 1 us 1H,.n, lll 3RR.19 l 71 31!11.19 J.1> .. 

m' l',000 0,57 0,72 10 800,00 0,20'11o 

S~l.592,H &,,111, 
-··. ···- _: ___ 

lJJ.111,16 S,16 ,._ ·-m 640 302.05 38S. l 7 146 ';{lH IIO 4,64'1, ·-
KG 134,,8 6,lO 7,21 9 70J.Jl O \8% 

KG J<,!J7. 76 6,62 7,70 H.005,7S o.o ... 

n.Ju.n 1,_~~ 

m• 240 7,49 9,SS 2.292,00 o.o•,,, 

m• l 376,41 479,99 l.419.97 0,03 ,._ 

ttG 1480,8 10.68 13,61 l0.1S3,611 0,18, 

..,, 48 629,70 802,99 38, '>4 3, 52 o.n, 

m' 120 6S.OO 82,88 9 945,60 0.19, 

l.~.7'11,lJ o.11~ ---· .. -··-llS.I04.,l ·-~~ 
m' 4<,Q 7,49 9,55 4 297,SO c.oa-. 

rn• 5,S ]76_41 479,99 2 6)9,!M o.os, 

kG 2n6,5 9.46 12,06 33 "8,,t,59 C,6 J 1' 

IG 1777,5 11.42 U.S6 15 8110,40 0,49,., 

KG 7119 7,10 9,0'I 7. 140,•5 0,13'6 

,,,. 169 573.ll 710.85 lll 5lt6~ 2,H,._ 

,,,, 22S &5,00 82,811 16 648,00 0,351' 

-~1~---·_ 
~na.2de l 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

J.2 "1.AS EM CONCIUTO A.IIMAOO 
(SCAVAÇÃO MECANIZADA OE VAlÃ. CÓM PROF. MAIOR 

!JuE l,S M ATÍ 3,0MIMÍDIAMONTANTE E JUSANTE/UMA 

32.l 102305 SINAPI COMPOSIÇÃO POR TIIICl-!O), IIETIIOESCAV. [C,16 M3), 

LARG. DE 0,8 MA 1,5 M. EM SOlO MOLE. LOCAIS COM 
BAIXO NiVfL OE INT[RFf~ÊNClA. 1'F 09/2024 

CONCRETO MAGRO PARA ~TRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM 

32.2 94%8 51NAPI 
MA!.SA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÜMA/ IIRtTA 1) • 

PRtPARO MECÂNICO COM 

8fTO"W RA 600 L. Af 0~/:IOZl 

ARMAÇÃO OE CORTINA DE CONTEN(AO EM CONCRETO 

3.2.3 100344 SINAPI ARMADO, 00M 

AÇO CA-50 DE lOMM- MONTAGE~~l/2024 

ARMAÇÃO DE CORTINA DE CONltNÇÁO EM CONCRETO 

324 100343 SINAPI A~MADO, COM 

1'ÇOCA-50 OE 8 MM - MO'ITAGEM. Af 11/W24 

ARMAÇÃO DE CORTINA DE CONTE-.çÀO [M CONCRETO 

3.2.5 100l46 SIN.\PI 1'~MADO,OOM 

AÇO CA·SO OE !6MM • MON'TAGE_M M llf20J4 

CONCRHAG(M DE CORTINA OE CONTENÇÃO, ATAA\iÉS OE 

3.l 6 100349 Sl"'IAPI BOMBA- LANÇAMENTO. ADENSAMENTO E 1'CAIIAMEIIITO 

AF 11/2024 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE fÕRMA 

3.2.7 96534 Sl'--'PI 
PAAA BLOCO DE COROAMrnTO, EM MADEIRA SERRADA, 

E-25 MM, 4 lfllUZAÇÔES. 

AF 01/l024 

u PllARES 
J,J.1 CONCRETO ARMADO 

ARMAÇÃO DE PilAR OU VIGA DE E> TRUTllRA 

3.U.1 92763 SINAPI 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO 

CA-50 OE 12,5 MM - MONTAGEM. 

AF 06/2022 

ARMAÇÃO DE PI IAR OU VIGA DE ESTRUTURA 

3.H.2 92761 S!'-API 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO 

CA·!.O DE 8,0 MM· MONTAGEM. 

AF 06/2021 
CONCRETAGEM DE PilARéS, fCK • 2S MPA. COM USO DE 

3313 103672 SINAPI 160MSA • LANÇAM! NTO, ADfNSAM[NTO E A(A8AM[NT0. 

M oioon ~ 
FASRICAÇÀO Dt fÔRMA PARA PllAR(S E ESTRUTUR>.S 

3.3.1.4 92263 SINAPI SIMILARES, EM CffAPA OE MADEIRA COMPOISADA 

RESINADA. E, 17 MM. AF 09/1020 

,.1.2 MADEIRA Pf IEl 

].].2 1 3388 OSISE 
Madeirament() ern ~u d. •uco, p~a, c:om 201112Ck.m. 

~p-hado , .. l/'IGAS 

3 .•. 1 CONc~ETO ARMADO 
ARMAÇÃO DE PllAR OU VIGA OE ESTRUTURA 

34,J 1 92763 SII\IIIPI 
CONVEl'KION.t,L DE 

CONCRETO ARMADO unuZAPIIOO AÇO CA-',O OE 12,5 MM -

MONTAGEM. AF 06/2022 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 

3.4.1.2 92761 SINAP'I 
CONVENCIONAL D[ CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO 

C...·SOOE 8.0 MM· MONTAGEM. 
AF _ 06/2022 

CONCR !T.t,GEM OE PILARES, f-CK • 25 MPA, COM USO DE 

3.4.l.l 103672 SINAP'I BOMBA- LANÇAMENTO, ADENSAMEllóTO E ACABAM E"'TO. 

~!~2022 PS 
FABRICAÇÃO Df. FÓAMA PARA PllAR[S E ESlRUIUAAS 

Ul.4 ,2263 SINAPI ~IMll.AAfS. EM CHAPA DE MADEIRA COMPE i'l~OA 
R(Slt<1'0A, E~ 17 MM. Af 09/2020 

, .•. 2 METAUCA 

V1GA M!Tl\l.1CA t M PER FIL LAMINADO OU SOLDADO EM 

3.4.2.1 1102.040 P,óp,io 
AÇO ESTRUTURAL, COM CONEXÕES PARAFUSADAS, 

IPIICLUSO MÃO DE OBRA TRANSPORTE E IÇAMENTO 
UTllllAOO GUINDASTE 

4 SUPUUTRUTUR_. 

4.1 LOflG.t,RINAS E TAA,OSVU!ilNM 

4.1.1 CONCRlTO ARMADO 
AAMAÇÃO DE PIIAR OU VIGA DE ESTRUTURA 

4.1. 1.1 92766 511'<AP1 
CONVENCIONAL Ot CONCRETO ARMADO UTILIZANOO AÇO 

C .. -50 DE 25.0 MM· MONTAGEM. 

Af _06/2012 

4.l 1.2 92780 SINAP'I 
1'RMAÇÃ0 D( PILAR OU VIGA OE UM1' ES TRUIURA 

CONVfNCIONAl Of CO~HITO ARMADO EM UMA 

-
Municlp■I de Santa luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 Prefeitura 

NAGIB H 
www.tr■ 

AICKEL, nl 5/N, CENTRO, Santa LuzL1, M■ranhio, Br■sll 

nsparenci■.unt■luzla.m■ .gov.br 

m' 4',0 

m' •s 

KG 6170 

KG 39'>0 

KG 315& 

.,,. 450 

m' 300 

KG 8667 

KG 3SS5 

m• ISO 

m' 37,5 

m' 120 

KG 41!15 

l(G 1975 

m' 125 

rir 375 

KG 28800 

KG 6935,4 

l<G U4 

7,49 

374,02 

9.46 

11,42 

7,10 

SH.ll 

65,00 

7,09 

9,47 

566,l'l 

139,55 

S.827,S!. 

7,f» 

9,47 

566,19 

B9,5S 

Jl,79 

7,74 

7,54 

U~NAT\J"SA NTA J~ 
LUZIA~-

5)9.990,75 lG,17" 

9,55 4.297,SO º·ºª"' 

47&,'lS 21.462,7~ 0,40-W, 

12,06 74.410,20 1,40-W, 

14.56 57.512,00 1,08% 

9,05 28.~l.80 054% 

730,BS 328 882,SO 6,lO'lío 

82,88 24.864,00 0,47% 

1.127.9"~ 21.25% i-------
ZJ6. ZJl,65 4,4s" 

9,04 78.l49,68 1,48" 

12,07 41908.BS 0,81% 

722,00 108.300,00 2,04% 

177,95 6.673,12 0,13'11. 

891. 7!>4,80 lí,,IC"-

7.431,29 891.7$4,SO 1G,&0% 

657.211,JO 12.J:!~ 
224.347,10 4,23% 

9,04 0.527.60 0,82'!1, 

12,07 23.838,25 0,45,.. 

722.00 90.250,00 1,70,.. 

177.95 66731.2S 1.26% 

Ul.1Ui4,00 •-1"" 
15.03 432.864.00 8,16 'li, 

1.Ml,!~1,°-8 36,r.4-W, 

441.97Z,81 1,33" 
201.167,JI 3,92" 

9,87 68.452,39 1,29"' 

9,61 4.SSS,14 0.09% 

/1 

~ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

EDfflCAÇli.O TÉRREA OU S08R ... DO UTILIZANDO AÇO CA-

50 DE 16 O MM · MONTAGEM M ll/101 S 

AkMA,ÃO DE PILAR OU VIGA Dl [~!RUTURA 

'1.1 l 92761 Slf'<API 
CONVE"IC!ONAl OE CONCAITO Alt"""OO um1ZAIIIOO AÇO 

CA-SO O[ 8.0 MM· MONTAG[t.l. 
Af 06nou 

COl,(R(TAG(M DE 8,0<:0 OI COROAMl"'IO OU ~IGA 

,u, 96557 Sll<API 
IIALORAME. fClt 30 MPA. COM USO OE 80MSA • 

LANÇAM[ NTO, "0[NS ... M[ NTO [ 

.t,(ARAMf'flO A~l/7074 

FABRJC,1,ÇÃO, MONTAGEM I 0l'>MOMAUM 01 fô~MA 

4115 96536 Sl~PI 
PAAA VIGA 8"lDRAM[, (M MA[)(IRA HRRAOA. f•2S MM. 

4 UTILIZAÇÕES. 
,O 01/2024 

úU>NDA~TE HIDRA\JU(OAUIOPIIUP[UDO, COM l.AN(.A 

4.1.1.1; 93287 SINAI'! 
HHSCôP,CA 40 M. CAPACID ... 0[ M,ÜIMA MI T, POTtNC.I" 

26(] ltW • CHP DIURNO. 

Af 03/1016 

4.1.2 MADtlRA 

4.U.1 3388 Olt'>f. 
M11tde-tf4m@'Oto prn P~I.I 4 Mt.O. Ph4( e.um 10.!Ck.m, ·-~-,.u 2 3388 QR<;{ 
M.Mietf•rne-nlO ~~d iAu..o, ptt4f (Orrt 20.20cm, 

•par~ 

u Pllf lA.1€ 
,u.1 CONCRETO MMAOO 

ARMAÇÃO OE LAJE 0( n !RuTÜRA (0111VlN(IOlsAl O[ 

4 2.1.1 92769 Sll'<API CQNCRHO ARMADO UT!UZA.NOOAÇOCA-500( 6,J "1M · 
MONT A(i f M A~ °'!t?on 

CONCRETAGéM O! EOlf>CAÇÔl~ !PAREDES E LAJl~/ HITA~ 

COM SISTEMA OE fÔRMAS MANU~[ÁVEIS, COM 

4.2.1.2 99439 SINA?! CONCRETO USINADO BOM!ICAVEl FO 2S MPA · 

LANÇAMENTO, AOlNS ... Mf NTO E 
... 0,BAMf>,jfQ Af O'l/1014 

fA8ROÇÀ0. MONTAvlM l 0( >MONt.l,GEM D( FÔAMA 

4213 96536 Sll<API 
iPAllA VIGA BALORAM[. EM MAi)( IRA SfRRADA. E •15 MM. 

4 UTlllZAÇÔt S . 
.t,f 01/2ClH 

4.) lA.IE OU ASSOAl>tO 0( TAB~EIRO 
····----

•. ,.1 COIKRETO AAMAOO 
ARMAÇÃO OE LAJE OE E~TRUTURA (ONVLNCIO .. Al OE 

4 3.1.1 92771 SIIIIAPI CONCRETO ARMADO UTlUZ.t.11100 AÇO CA-50 [){ 10,0 MM · 
M0111T-.GEM AF_ 06/2021 

CONCRETAG(M OE EDlfiCAÇÔES IPA~EOES E IAJ[Si f[IIA5 

COM SISTEMA OC FôRM.t.S MANUS[A\IEIS, COM 
4.3.1.2 99419 SIW.PI CONCRflO USINADO 80M8CAV[L FCIC 2S MPA · 

LANÇAMENTO, ADU-ISAMfNTO E 
ACABAMf"4TO. AF _ 09/1014 

~UBO PVC, S(~I[ R. AGUA PLUWIAt., oo; nMM, fORMCIOU 

4313 89576 Sl,..,._PI 
{ INSTALADO [1,,11 (ONOUTORH V! AnCA•S Df AGUAS 

PI.UVIA•S. 

"f Of,/1fl72 
4.1.2 MADURA 

R.e~t~uriic\iio •/ow fi"L.upe<~iào af' •1ow•H10 mitrJ~,r• "-'•· 

412.l 3786 OA\f ri-il,1.J,H m.1c™l • fffn•~. • 20 .a )Ocm • 2cm. so-t>.-f' 11pJo 
3,Sctn w '5.. ',cm, incl\J\~ •nch1~11rnfo .- ra5,p_~~!"m 

O[SllZA'<T[Sf M MA0(1RA Ot lE! • 40CM X 7,S ,_. · PONH 
4}.2.2 1102 041 Pi-ói,no 

MIST.t. ... GUAROAll;OO.t, 

4.4.l CONCRHO AIIMADO 

ARMAÇÃO 0[ PI-LAJ\ ou IÍÍGA OE ESTRUTUAA 

4.,1.1 92762 SINAPt 
CONV[ NCIDNAl OE CONCRCTO ARMADO UllllZA.°'100 AÇO 

CA·SO DE 10,0 MM· MONTAGEM . 

.... F _~/1021 
ARMÁÇÃO Of Pil,U OU \IIC,A 0[ EHRUTIJR.t, 

•. , 12 92761 SJ!oAPI 
CONV[ '°ICIO'°IAL O[ COl'ICRCTO ARMADO UTIUZANOO AÇO 

CA-SOOE B,OMM · MOI\ITAGIM 

Af 06/~()_71 
"°Oi.CRUAUM Df V!GAS f LAJES, fCtc•iS MPA, PAIIA LAJ(~ 

44.1.3 10167§ SINAI'! 
MACIÇAS OU ~[~VURADAS COM USO Df BOMttA · 

I..AIIIÇAMl'HO, "'DC!i!>AMEl<TO 
f AC...8-.ME"4TO A~_02/20H _P'; 

FASRICAÇÁO, MONTAlilM E DE'>MONTAúfM OE fô+IMA 

4.4.l.4 '16536 51~"' 
PAAA Vl(;A 8AL0RAME. EM MADEIRA SERRADA, E•i~ MM. 

4 UHUZAÇÔtS. 

AF 01/lO}• 

Municipal de Sllntll l.uzill - MA I CNPJ; 06.191.001/0001~7 Prefeitura 
NAGIB HA 
-.tran 

ICKEL, n• 5/N, CENTRO, Santa Luzi•, M•••nhlo, Bra•II 
sp•,...n-cla.unt•lurl•.'"• .,ov.br 

KG 189},6 

m' 90 

m' HO 

Ct<P 60 

m• l8 

m' IH 

iG 918.lS 

m• 11H 

m• 16';0 

l<G HU.15 

m' 150 

M soo 

m' 1SO 

M ,eo 

11.G )70,2 

llú 570 

m' 5.4 

m' 738 

9 .• , 

62'1.10 

56,86 

2&3.75 

sanss 

SB27.SS 

9,71 

611,17 

S(,_ 116 

1.12 

6H,17 

11.Sti 

139.06 

124.JS 

a.,s 

9.47 

!>66.56 

!M>.86 

.. .-~~-.AfU,._... 

12,07 

802,99 

72, SO 

lJ6.B 

7431.19 

701.29 

12, J8 

804,86 

72.50 

10,lS 

804,llb 

22,)'J 

304.M 

1>9,08 

10,17 

12.07 

nz,,1 

lZ,SO 

SANTA JS-.:Q 
LUZIA~ .. 

22.RSS, 7S o.o, 

1l 1&'J.l0 1.~" 

19 575.00 0,37,.; 

20 179.IO 0, 18-,. 

234.0U,IU 4.0'11. 

113 761.22 2.52 '!oi 

100 112.41 l.19~ 

221. !,4~ .. J 4,17 .. .. ----llL~S.17 4,17" 

11374.12 0.21" 

90546.75 1.71"' 

119 615.00 2.2S,.; 

"MI -~"-.!' ...... 
u~.,11.u l.M .. 

2) 947,31 º-"~' 

120 729.00 2.11 .. 

11195.00 O.li" 

,OC.!Nll,.O 1,75-,. 
--· 

l28UO.OO 4.Jl 111, 

76 3S8,40 L44'11; 

1"u~.oa J.IJ'II, 

W.l7J.JI 1,1, ,-

J.9K7,0S 0,08,r; 

6 879.90 0.ll'ló 

1901.H 0.07 111, 

SlWS,00 1,01"' 

-;;z;;1-
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4.4.l 

4.4.2.1 11.02.0'2 PrÓj)ró<> 

4.5 
4.S.1 

4.51.l 99819 SINAPI 

4.5.Z 

4.5.2.1 11.02.041 PróprH> 

4.6 

4.6.1 92762 SINAPI 

4 6.2 92761 SINAP1 

•. 6.3 10)675 S11,iAP1 

4.6.4 96536 SINAPI 

4.7 

4.71 'J0087 SINAI'! 

4.7.2 93591 Sl"""Pl 

4.l.3 9638', SIN4P1 

4.7 4 5,02978 SIC~OJ 

s 
51 14210 OR~f 

S 2 208 ORSt 

Sl 2119 Prop,io 

5.4 2120 PropriQ 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

"'1ADUIIA 
GUARDA-RODAS EM MADEIRA OUEI -25CM X25 CM· 

PONTE M 4~ 
ESf,f\QUE,f\OA 

GUARDA COMPO 
·--· 

AÇO GALVANIZA!)O 
GUAIIDA-CORPO O[ AÇO C.AlVANIZAOO OE 1,10M OE 

ALTURA, MONTANTES TUBULARES DE 1.1/2 ESPAÇADOS 

OE 1, 20M, TRAVES5A SUPERIOR OE 2, GRAO!l FORMADO M 240 
POR BARRAS CHATAS EM FERRO OE 32X4,8MM, flXADO 

COM CHUMl!AOO~ M[CÀNICO. M- 04/2019 PS 
MADURA 

GUARDA-CORPO EM MADEIRA OE LEI - MONTANTES DE 10 
CM X 10 CM E CORRIMÃO SIMPLES DE S CM X 1 O CM · M 480 

PONTE MISTA 

lAJE OE TR AN51ÇÃO 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA OE ESTRUTURA 

CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO 
KG 277.65 

CA-50 DE 10,0MM- MONTAGEM. 

AF 06/2022 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 

CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO 
KG 256.S 

CA->ODE 8,0 MM -MONTAGEM. 

AF 06/2012 

iCONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK-2S MPA., PARA lAIES 

MACIÇAS OU NtRVURAOAS COM USO DE BOMBA· 
m' 7,5 

lA"'ÇAMENTO, ADlN~ME"ITO 

E ACA8AMfNTO. M 01/20H l'S 
FABRICAÇÃO, MONTAGfM E OE~ONTAGEM Df fÔRMA 

PARA VIGA BAlllllAME, EM Jt.'IAOEIRA SERRADA, E•25 MM, m' 52,S 
4 VTIUZAÇôfS. 

Af 01/1024 

MOVIMENTA"3,0 Df TERRA 

ESCAVAÇÃO MECANIZADA Dt VALA COM PROF OE 3,0 M 

ATÉ 4.S M{MÉDfA MONTANTl E JUSANTENMA 

COMPOSIÇÃO POR TR[C~OI, ESCAVADEIRA (1,2 M 3), LARG. m' 10000 
DE 1, S MA 2,5 M, EM SOLO DE lA CATEGORIA., EM LOCA15 

COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. 

Af 09/l024 
TRANSPOR TE COM CAMINHÃO BASCUU>.NH DE 14 M', EM 

VIA URSA NA EM LEITO NATURAL (UNIDADE: M3~KMI. MlXKM 100000 

Af 01norn 
E•ECUÇÃO E COMPACTAÇÀO DE CORPO DE ATOIRO DE 
ATERRO (95" DE ENERGIA DO PROCTOR NORMAL) COM 

SOLO PREDOMl~ANTEMlNTE ARGILOSO ESPESSURA 15 CM m' 2WO 
- E~CLUSIVE MATERIAL, ESCAVAÇÃO, CARG.A E 

TMt115POATE. Af _09/2024 

Com~la~ào d@ atP.rros il l~ do Proctor nonnal m• 2500 
FERRAGENS 

Barra ro'i<ana ,incada • S/8". aço SAt 10m m 2500 

A,.-u~la de aluminio p/elétrodulo d~l 4 un 5000 

Porca t,f'Kii1d,a, ~e•t.avad~, di3metro l/2" un 2500 

PceRO de ferro para ponte b;101a 2b~ kg 2',00 

Total Mm IOI 

Total dO 80! 

Tocai Gera! 

9'.SII0,80 1,8l% 

157,79 201,21 96.580,80 1,82,C. 

l'J5.6Sl.60 3,69% 
111. 422,40 2,10,C. 

364,07 464,26 111.422.40 2.lO'lj, 

'4.lS'J,lO 1,S'J"-

137,66 17S,S4 84.2$9,20 1,59'!1. 

a.Ul,01 O,Z9'1j, 

8,45 10,77 2.990.29 0,06,C. 

9,41 ll.07 3.0'JS.95 0.06% 

566,56 722,47 S.4111,52 0,101' 

56,86 72,SO 3 806.25 º·º'" 
44-C. 700,00 1,381' 

6,92 8,.82 88.200,00 l.66~ 

2.47 3,14 314.000,00 S,92 '4 

9,60 12,24 30 600,00 0,58% 

3,74 4,76 11.900,00 0.22, 
ua.,~.oo Z,AJ ,e. 

10,B 35.27 88.17,.00 1.66" 
1,13 1.31 6 S'>0.00 0,12 'I!. 

0.89 1.03 2.57~.oo o.o~ 'JI> 

10.89 12,66 31650,00 0,60 'I!, 

4.175. 757,SC 
1-132..017,41 

5.307. 774,91 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive 
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenôârios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamento\ devidos ao contratado dependerão dos quantitativos 
efetivamente e~ecutados. 
2.3 - São ane~os a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1- O Termo de Referência/Projeto Básico que embaso..i a contratação, em especial as cláusulas especificas quanto a forma 
de execução do objeto; 

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 
2.3.3-A Proposta do Contratado; 
2.3.4- Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

ClÁUSUlA TIRCEIRA-DO PRAZO OE VIGtNCIA DO CONTRATO 

Pr•feltura Municipal de Santa Lulla-MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEl, n9 S/N, CENTRO, Santa Luda, Mar■nhlo, 8r■sll 
-.transparen,la.Hnt111uzla.ma.irov.br 
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PREFEITURA DE SANTA 1,UZlA 
N-FL .... ç;ao 1.. 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
U$aAT\;llA SANTA J~ 

LUZIA~A, 

3.l - O praio de vigência da contratação terá início na data de 06/10/202S e encerramento em 06/10/2026, na forma do artigo l0S da 
lei n• 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão 'lf'r prorrogáveis por ité 10 anos, na forma dos ;i,rtigos 
106 e 107 da lei n' 14.133, de 2021. 

4.1.1-0 pra20 de vigéncia ser;I automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for 
concluído no período firmado acima. ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste 
instrumento. 
41.2-A prorrogação de que trata es~ item é condicionada à avaliaç~o. por parte do Gestor do Contrato, da vantajosidade da 
prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no Histórico de Gestão do Contrato, nos príncíp;os da 

manutenção da necessidade. Konomicidade e oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados 
relevantes. 

3.2 - O contratado não tem direito sub1etivo à prorrogação contratual. 
3.3 - Em caso de prorrogação de contrato dever.\ ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
l 4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado ti'lff sido penalilado nas sanções de de<larição de inidol"leidade ou 
impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

CLAUSULA QUARTA-MODELOS OE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e )CVlll} 

4.1 - O regime de execução contratual. os modelos de gestão e de e~i-cução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, 
observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referéncia/Projeto Básico, aneio a este Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES OE PAGAMENTO (art. 92, V• VI) 

5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de 
Referência/Projeto Básico, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA- 00 REAJUSTE (art. 92, V} 

6.1- Os preços inicialmente contratados ~o fixos e írreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado. 
6.1.1 - O orçamento eHimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais oficiais, conforme constam ane•o ao 
Termo de Referência/Projeto Básico onde constam ba~ e mês de referência. 

6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediarite a 
aplicação, pelo CONTltATANTE, do lndice Índice Geral de Preços - IGP, exclusivamente para ,is obrigaçt>es iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 

6.3 - Nos reajustes subseriuentes .io primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado .i partir dos efeitos financeiros do último 
reajuste. 

6.4 - No caso de atraso ou n:io divulgação do(s) lndice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao Contratado .i importância 
calculada pela última variaç:Jo conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado{s) para reajuste ser.á(ão), obrigatoriamente, o{sl definitivo(s). 
6.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser 
utili1ado(s). será{ão) adotado(s), em substituiç:Jo, o(s) que vier(em) -il ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6. 7 - Na au sêocía de previsfo legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, par a reajustamento do preço do 
valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

CtÃUSULA StTIMA- DA DOTAÇÃO ORÇAMEI\IT.llUA (ilrt. 92, VIIII 

7.1 - As despesas decorrentB da presente contratação correrão 1 conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da 
Prefeitura Municipal de Santa luzia deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

02 - PODER EXECUTIVO 
10 - SEC. MUN. DE OBRAS. INFRAESTRUTURA E URBANISMO 
26.782.0042.1018.00004.4.90.51.00 - OBRAS E INSTAlAÇÔES 

02 - PODER EXECUTIVO 
10 - SEC. MUN. DE OBRAS. INFRAESTRUTURA E URBANISMO 
26.782.0042.2102.00003.3.90.39.00- OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES 00 CONTitATANTE (ilrt. 92, X, XI• XIV) 

8.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 
8.2 - Receber o objeto no pra?o e condições estabelecidas no Termo de Referéncia/Projeto Básico; 
8.3 - Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventua,is imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da 
execuçJo dos serviço~. füando prazo p.ara a sua correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; 
8.4 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre víc;ios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto executado, para que seja por ele 
wbst1tuído, reparado ou corrigido, no total ou em parte. às SI.las expensas; 
8.5-Acompanhare fiscalizar a execu(3o do contrato e o cumprimento d.is obrig;,ções pelo Contratado. 

Prefeltur• Munl(lpal de Sant• lurla -MA I CNPJ: 06.191.001/0001~7 
NAGIB HAICk[l, nt S/N, CENTRO, S.nta luzia, Maranhlo, Brasil 
--tr•ntp•rencla.nntalu1la.m■ ,1ov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA SAtlTA ,~ 

LUZIA~$~ 

8.6 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fi~al no que w refere à parcela incontroversa da e•ecução do ob1eto. para efeito de 
liquidaçlo e pagamento, quando houver contrové-rsia sobre a execução do objeto. quanto à dimensão. qualidade e quantidade, conforme 
o art. 143 da Lei n9 14.133, de 2021; 

8.7 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à e•ecutão do obieto, no pralo, forma e condições estabelecidos no 
presente Contrato e no Termo de Refprência/Projeto Bâsko. 
8 8 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
8 9 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas cabivt>is quando do 
de~umprimento de obrigações pelo Contratado. 

8.1 O - Explicitamente emitir decisão ~bre todas as solicitações e reclamações relacio nildas à execução do presente Contrato, ressalvados 
os r.-querimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.8.1-A Administraç3o terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida 
a prorrogação motivada, por igual periodo. 

8.11- Responder eventuais pedidos de rest.abelecimento do equilibrio econi'Jmico•linanceiro feitos pelo contratado no pra,o máximo 
de 30 (trinta) dias. 

8.12 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de proc-esso administrativo para apuração de descumprimento de cl~usulas 
contratuais, nos termos do §4V, do art. 137, da Lei nO 14.133, de 2021. 
8.13- Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto peto Contratante, no caso do art. 93, §29, da Lei nt 14.133, 
de 2021; 
8.14 - Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato; 
8.15 - Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 
8.16 - Assegurar que o amb;ente de trabalho, Inclusive seus equipamentos e Instalações, apresentem condições adequadas ao 
cumprimento, pelo Contratado, d;Js normas de segurança e saüde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências. 
ou em local por ela designado; 

8.17 - Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execuç3o do 
contrato, bem como por qualquer dano cau!Mldo a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados; 

8.18 - Previamente à e~pe<lição da orde-m de serviço, verificar pel'ldência5o, liberar áreas e/ou adotar providências cabíveis para a 
regularidade do inicio da sua execuçlio. 

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI• XVII) 

9.1- O Contratado deve cumprir todas .n obrigações constantes dt>ste Contrato e de 1,eus anexos, assumindo como exclusivamente seus 
os riscos e as despes.as decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
9.2 - Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do contrato. 

9.2.t - A indicação ou a manutenção do preposto da empres.a poderá ser recusada pelo órg3o ou entidade, dPSde que 
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

9.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contra,to ou autoridade superior (art. 137, Ili e prestar todo 
t'Sclarecimento ou informação por eles solicitados; 
9.4 - Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento 
adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensihos dem,mdados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia 
deverllo atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
9.S - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fü,cal do contrato, 
os servH;os nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execuç.1o ou dos materiais empregados; 
9.6 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execu~!lo do objeto, de acordo com o Código de 0<'1esa do Consumidor (lei 
n9 8 07B. de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à-Administraçllo ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execuçllo contratual pelo Contratante, que ficar~ autorizado a descontar dos pagamentos devidos 
ou da garantia, caso e~igida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.7 - Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciéncia da impossibilidade de realização ou finalizaç~o do serviço no prazo 
estabt>lecido, para adoção de ações de conlingt?-ncia cabíveis. 
9.8 - Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parâgrafo único, da Lei nº 14 133, 
(lp 1021; 

9.9 - O Contratado deverá entregar ao setor responsável pela fisca lizaçJo do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da execuçJo 
do objeto, o'i seguintes documentos: 

.i) prova de regularidade relativa à ~guridade Social; 
b) certidão conjunta relativil ilOS tributos federais e à Dívida AtíVa da União; 
e) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do controltado; 
d) Certidão de Regularidade do fGTS- CRf; e 
e) Certidão Negativa de Debitas Trabalhistas-CNDT; 

Pr•faltur■ Munklp.■I d• S■nta luzi■ -MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICl<El. nt S/N, Cf:NTIIO, Sant■ Luzi■, Mnanhlo, Brasll 
- .transp■rançla.nnt,oluzi■.m■ ·SoV·b• 
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9.10 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previ5tas em Acordo, Convenção, Oii.sidio Coletivo de Trabalho ou 
~uivalentes das categoria., abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e ilS 

demais previstas em legislação especifica, cuja inadimpl~ncia não tr,1nsfere a responsabilidade ao Contratante; 

9.11- Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 {vinte e qu,1tro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique 
no local dos serviços. 
9.12 - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada ~lo Con1ra1ante ou por seus prepostos, garantindo-l~s o ace~so. a 
Quillquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documen!os relativos à execução do empreendimento. 
9.13 - Paralisar, porde!erminação do Contratante, qualquer ,1tividade que não esteja sendo e~ecutada de acordo com a boa técnica ou 
que ponha em risco il segurança de pei.soas ou bens de terceiros. 
9 .14 - Promover a guarda, manutenção e vigilância de mate ria is, ferramentas, e ludo o que for necessario à execução do obieto, durante 
a vigência do contrato. 

9.15 - Conduzir os trabalhos com estrita observància às normas da lesislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes 
p,:,blicos, mantendo st>mpre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de st>gurança, higiene e disciplina. 
9.16- Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que 
fujam ás especificações do memorial descritivo ou instrumento congénere. 
9.17- Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 
quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito ,1nos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.18- Manter duranle toda a vigên1:ia do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para 
habilitação na licitação; 

9.19- Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a res-erv;t de carl!os prevista em lei para pessoa com deficiência, para 
reab1l,tado da Pr@vid~ncia Social ou para aprendiz, bem como ;is res.t"rvas de cargos previstas na legislação(~); 
9.20 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a clâusuta .teima, no prazo füado pelo fiscal do contrato, com a indicaç.:!o dos 
empresados que preencheram 11s referidas vagas {art. 116. paragr~fo Unico); 
9.21- Guardar sigilo sobre todas as informações obtid<'!s em decorrência do cumprimento do contrato; 
9.22 - Arcar com o õnus decorrente de eventual equívoco no d1mens,onamt'nto dos quantitafr,1os de sua propostél, inclusive quanto aos 
custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua propos1a não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contrataçilo, e•ceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124 !I d d'!_ 
lei n 9 14 13 ~. de 2021; 
9.23- Cumprir, além dos postulados legais vigentes de .\mbito fede-ral. estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante; 
9.24 - Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 
9.2~ - Apresentar os emprel!ados devidamente identificados por meio de crachá. 
9.26- Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no órgão para a exe-cução do 
serviço. 

9.27 - Observar os preceitos da legisl,1ção sobre a jornada de trabalho, conform@ a cate11oria profissional. 
9.28 - Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocad-0s, no prazo fixado pela físcali:aç~o do 
contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas 
es~cificações do obieto. 
9.29- Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante. 
9.30 - Instruir ~us empregados a respeito das atii,idades a serem desempenhadas, alertando-os a não executarem atividades não 
abranl!idas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio 
de função. 
9.31- Instruir os seus empregados, quanto à prevenç:lo de incêndios nas áreas do Contratante. 
9.32 - Adotar as providencias e precauções necessárias, inc!usil1e consulta nos respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que nlo 
venham a ser danificadas as redes hidrossanitárías, elétricas e de comunicaç.:lo. 
9.33- Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação previstas no Termo de Referência, 
em plena validade. 
9.34 - Obter junto aos órRãos competentes, conforme o caso, as lic.-enças n@cenárias e demais documentos e autorizações e•igiveis, na 
forma da ltgislação aplicável. 
9.3S - Elaborar o Oiário de Obra, induindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsâvel, as informações sobre o andamento do 
empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos. condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços 
eKe<utados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunic,1dos à Fiscalização e situação das atividades em 
relação ao cronograma previsto. 
9.36 - Refazer, às suas expensas, os trabalhos eKecutados em desacordo com o estabelecido nas especificações, bem como substituir 
ilQueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo pr.izo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do 
Termo de Rectbimento Definitivo. 
9.37- Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes registradas em nome de 
terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos $ervíços ou dos bens do Contra!ante, de ~eus funcioná rios ou de terceiros, 
ainda que ocorridos em via publica junto ao serviço de enl!enharia. 
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9.38- Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previam~nte aprov.ados pela fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, 

exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviço5. e equipamentos a serem aplicados nos 
trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações. 

9 39 - Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, 

tl'lefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos p,ua a obtenção 
de licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se. Licença Ambiental de Operaç!lo etc.). 

CLÁUSULA ot CIMA. - DA EmNÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

10.1- Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTA.ATADO o dever de realizar a execução 
de objeto especifico em um período predetermin.ldo, a extinção contratual se dar.i nos seguint~s termos: 

10.1.1- Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo e~tipulado par.t tanto. 

10.1.2 - Se as obrigações n3o forem cumpridas no prazo estipulado, a vigencia ficará prorrogada até a conclus/lo do objeto, 
caso em qve de11t>r.i a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato: 

10.1.2.1- Quando a não conclusão do contrato referida no Item anterior decorrer de culpa do CONTRATADO; 

a) ficará ele constituido em mora. sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 
b) poderá a Administração optar peta eirtinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 
lei para a continuidade da execuç3o contratual. 

10.2 - Em se tratando de ob1eto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo rl!'le estipulado, independentemente 
de terem sido cumpridas ou n~o as obrigações de ambas as partes contraent~. 

10.2.1-0 contrato pode sereKtinto antes do prazo rl!'le füado, sem ónus para o CONTRATANTE, quando esta não dispuser de 
créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

10.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrer.1, na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do 
contratado pelo CONTRATANTE n~se sentido com pelo menos 2 (dois) meses de anteced~rn:ía de~!.!' dia. 

10.2.3-Caso a notificação da não--conlinuidade do contrato de que traia este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da 
data de aniversário, a extinção contratual C)('.orrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação, 

10.3 - O contrato pode ser utinto ,intes dl' cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fiudo. por algum dos 

motivos previstos no artigo 137 da Lei nv 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
10.3.1- Nesta hipótese, aplicam•SI'! tamb~m os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

10. 3. 2 -A alteração social ou a modif,cação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não restringir 
sua capacidade de concluir o contrato. 

10.3.2.1-Se a operaç.Jo implicar mudança dc1 pessoa jurídica contratada, dever.i ser formalizado termo aditivo para 
alteração subjetiva. 

10.4 - O termo de rescisão, sempre Que possível, seriã precedido: 

10.4.1- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
10.4.2- Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
10.4.3- Indenizações e multas. 

10.5 -A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequillbrio econômico·financeiro, hipótese em que será 

concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. lll, caput, da Lei n.' 14.133, de 2021). 
10.6- O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhisla ou civil com dirigente do órgfo ou entidade contratante ou com .igente público que tenha desempenhado função 

na licitação ou atue na fiscalízaç;'!o ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o ltrceiro grau (art. 14, inciso JV, da Lei n.9 14.133, de 2021). 

CÚ.USULA OtCIMA PRIMEIRA- DAS INFRAÇÕES ( SANÇÕES AOMINISTltATIVAS (art. 9Z, XIV) 

11.1- Comete infração administrati\'a, nos termos da Lei nv 14.133, de 2011, o Contratado que: 

.a) der causa é'I ine~ecução parcial do contrato; 
b) der causa é'I inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos se,viços públicos 

ou ao inlere\se coleti\'o; 

e) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresent;1r documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a e•ecução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execuç:io do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesi\'o previsto no art. sv da Lei nv 12.846, de 1v de agosto de 2013. 

11.2 -Serão aplicadas ao respons.ivel pelas ínfraçõe!. administrati\'as acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advenincla, quando o contratado der causa à inexecuç3o parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposiç;Jo de 
penalidade mais gra\'e (art. 156, §2V, da lei nV 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de lidt.ir • contr•t•r, quando praticadasª" condutas df>Stritas nas alineas •b#, •c· e •d• do subrtem acima 

deste Contrato, sempre que não se justificar a imposiç:lo de penalidade mais grave {art. 156, § 4'. da lei nt 14.133. de 20 l ); 

----------------------
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iii) Declaraçlo d• lnldon•ldade p■r• lldt■r• contr■t■ r, quando praticadas as condutas descrita~ nas alineas "e", "f", "g" e "h" 
do subitem acima deste Contrato, bem como nas alinec1s wb•, •c• e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §59, datei ne 14.133, de 2021). 
b) Multa de: 

i) Mor■t6ri■ de l'lí. (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 
30 (trinta) dias; 

íi) Mo~tóri• de 0,07% {sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado, até o 
má•imo de 2% (dois por cento), pela inobserváncia do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição 
da garantia, quando e•igida no Termo de Refer"ncia, parte integrante a este Contrato. 

a. O atraso superior a 30 (trinta} dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso Ido art. 137 da lel 
n. 14.133, de 2021. 

iii) Compen1■tórl1, para u infrações des.critas nas alineas •e• a •h• do subitem 12.1, de 20% a 30% do valor do 
Contrato. 

iv) Compens■tórl■, para ai ineMecução total do contrato prevista na alínea •a•, "b", •c• e "d" do subitem 11.1, de 1% 
a 30% do valor do Contraio. 

11.3 - A .iplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, .i obrigaçllo de reparação integral do dano 
causado ao CONTRATANTE (art. 156, §99, da Lei nv 14.133, de 2021). 
11.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser apticadas cumulativamente com a multa (art. 156, ~79, da Lei nv 14.133, 
de 2021). 

11.41-Antes da aplicaçJo da multa será facultada ., defe'!.a do interessado no prazo de 1 S (qui nle) dias úteis, contado da data 
de sua intimação (art. 157, da lei nt 14.133, de 2021). 

11.5-Se a multa aplicada e as índeniiações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pe!o CONTRATANTf 
ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da llarantiél prestc1da, quc1ndo exigida, ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §89, da Lei no 14.133, de 2021). 

11.6- Previamente ao encaminhamento .i cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
11. S-A aplicação das sanções realizar-se-~ em processo administrai ivo que assegure o contraditório e a ampla def e~ ao CONTRATADO, 
observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nv 14.133. de 2021. para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §19, da Lei nV 14.133, de 2021): 

it) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) c1s peculiaridades do caso concreto; 
e) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem par.1 o COIIITRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orienraçõl"S dos órg3os de controle. 

11.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na tei no 14.133, de 2021, ou em outras te1s de licitações e contratos da 
Administração Pública que também !oejam tipificados como atos lesivos na Lei nt 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11.8- A personalidade jurídiu do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 
encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contr.-10 o.i para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas :i, pessoa Jurídica serão estendidos aos M"us administradores e wcios com poderes de administração, :i, 
pessoa jurídica sucessora ou à empre\a do mesmo ramo com relação de coligaç;io ou controle, de fato ou de direito, com o 
CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesc1 e a obrigatoriechde de ;rn~lise jurídica prê-.,ia (art. 160, 
da Lei no 14.133, de 2021). 
11.9 - O CONTRATANTE deveri, no prazo má~imo 15 {quinze) dias. úteis, contado da d,Ha de .aplicaçllo da sanção, informar e manter 
atualizados os dados relati110s ,h sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cad~stro Nacional de Empresas lnidôneas e 

Suspensas {Ceis) e no Cadastro Nacional de EMpresas Punidas (Cnei:>). instituídos r,o ãmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 
11.10 - As s.ir,ções de impedimento de licitar e contratar e dedaraçJo de lnidoneidade para licitar ou contratar são passiveis de 
reabilitação na forma do art. 163 da lei n\' 14.133/21. 
11.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Adm inístração CONTRATANTE. resultantes de multa .idministrat iva e/ou indenizações, 
nJo inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou pardalmente, com os créditos devidm pelo referido órgão decorrentes 
deste me~mo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA OtCtMA QUARTA - OA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
14.1 - As regras acerui da prestaç.1o de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de Rrferêm:ia/Proje 
parte integrante deste Contrato. 

CLÁUSULA OtCIMA QUINTA - Al TE RAÇÕES 

15.1 - Eventuais alteraçõl"S contraruais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da lei n9 14.133. de 2021. 

Pr•feltura Munlclp,111 d• Santa lu1la - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGtS HAICKH, nl S/N, CENTRO, Santa Luzi■, Maranhlo, 8r■sll 

-.tran1paren~l1.Hntalu1l■.ma.1ov.br 

Página 10 de 11 



ESTADO DO MARANHÃO SANTA~ 
PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA LUZIA - • ',. . TAb•UZIA ~,-#' 

l" l\tt {;,I """ ,.;t !)S.t, ... 
N·FL - Oô ' . ,', 

~ 
A.<.$ ... AIUAA 

lS.2 - O Contratado~ obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acré,;cimos ou suprl'ssôes que lie fizerem necessàrios, 
até o limite de 25% {vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
lS.3 - As alterações contratuais deverão S,er promovidas mediaote celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da 
consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hit>ótese em que a 
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (uml mil!s (art. 132 da Lei nV 14.133, de 2021). 
lS.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispen~da a celebração de 
lermo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n~ 14.133, de 2021. 

ClÁUSUlA DlctMA SEXTA-DOS CASOS OMISSOS 

16.1 - Os usos omissos serão decididos pelo CONTllATANTE, segundo n disposições contidas na Lei"' 14.133, de 2021, e demais 
normas federais aplk.á11eis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nt 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor-e normas e principios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DlCIMA SITIMA- SUBCONTRATAÇÃO 

17.1- As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência/Projeto Básico, J)ilrte 
integrante deste Contrato. 

CLÁUSULA DtCIMA OITAVA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1-0 presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas lel!ais. 
18.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Ponal Naciooal de Contrataçõt>s Públicas (PNCP), na forma 
prevista no art. 94 da lei 14.133. de 2021, bem como no re-;pectivo sitio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput. da Lei n.t 
14.133, de 2021, e ao an. 8~, §29, da Lei n. l2.S27, de 2011, e/e art. 79, lj~•, Inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
18.3 - fiu ele,to o Foro da Comarca de )anta Luzia - MA, para dirimir os litigios que decorrerem da eJteC1Jção deste Termo de Cormato 
Que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §19, da Lei nt 14.133/21. 

ASSINATURAS 

PELA CONTRATANTE 

1/ 

5 DE SOUZA 
UNICI L DE FAZENDA E FINANÇAS 

PORTARIA 005/2025 

TESTEMUNHAS 

NOME: 

Pr•f•ltur, Munici1M1l de Santa Luzi■- MA I CNPJ: 06.191.001/0001-41 
NAGIB HAICKtL, n• S/N, CENTRO, S■n1■ lull■, M■r■nhlo, llr■sil 

-.1,■nsp■renci■.unt■luzl■.m■.1011.br 

NOME: 

Santa Luzia - MA, 6 de Outubro de 2025 

PELA CONTRATADA 

HEUO PAZ DE 
OLIVEIRA: 187825 
23]34 

A,MNdo do fom,a <l'9il.>l pot 
Hl:UO PAZ Dt 
OI MIIIA. lll81SH1 l4 
0"'1oo· 10/! 10 06 16·!101 

TEl<NISE INFRAESTRUTURA LTOA 
HELIO PAZ DE OLNEIRA 

CPF NI 187.125.231•34 
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ESTADO DO MARANHÃ.0 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CIIE'J/W' n" 06.191.001~1-47 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N• 772/2025- GABIP. DE 05 DE JUNHO DE 2025. 

"Dispõe sobre a designação de FISCAL DE 

COVfR.A TO, e dá outras providências". 

O PRF.FEITO MUNICIPAL DE SASTA LUZIA, no uso de suas atribuições legais e dos 

poderes que lhe são conferidos por Lei, e em conformidade a Legislação vigente. 

CONSI DERAl\l>O o disposto no artigo l 17, da lei nº l 4.133/21, A execução do contrato deverá 

ser acompanhada e fiscalizada por l (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da 

Administração especialmente desi1:,,nados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º desta Lei, 

ou pelos respectivos substitutos, pcnnitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los 

com infonnações pertinentes a essa atribuição; 

CO~SIDERA."l>O o disposto no artigo 117, P~gnt.fost",·2°, 3° e 4°, e os Incisos I - a empresa 

ou o profissional contratado a~~~irá- rc~n~'f?ili~é- ci~i~ objetiva pela veracidade e pela 

precisão das infonnações prestadas, firmara _tcnno de compromisso de confidencialidade e não 

poderá exercer atribuição própria e exclusiva de, fiscal de contrato e II - a contratação de terceiros 

não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos lim.ite11 das informações recebidas do 

terceiro contratado, da lei nº 14.133/21. 

RESOLVE: 

Art. 1 ". Designar o (a) Senhor{af A.DRIELE ALVES SAMPAIO, inscrito (a) no CPF/MF sob 

o n• 080.611.743-59, para atuar como fiscal de Contrato de Obras. da Secretaria de Governo e 

Gestão no âmbito do Poder Executivo do Município .. : 

Art. 2'. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições 

em contrário. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO ML'Nl□PAL DE SANTA LUZIA, ESTADO DO 

MARANIL\O, EM 05 DE JCNHO DE 2025. 
JUSCELINO DA ,_,_ <1o '-"' digital 

CRUZ FILGUEIRA ~~LINOO,\(~UZ 

JUNIOR:019S 1739 Mf!OI\Ol~11l9l10 

370 
D..io.c l01S oe OS O'I-JO-.lt 
-OlOO 

Juscelino da Cruz Filgucira Junior 

Prefeito Municipal de Santa Luzia/MA 

A'i. Nag1b Haick.el. SíN, Centro, Santa Luzia - MA, CEP rf' 65.390--000. 
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______________ , é filiado/associado/vinculado a esta entidade, podendo ser habilitado 

à condição de pessoa delegada. 

Por ser expressão da verdade. firmo a presente declaração. 

Santa Luzia, f\.fA, / / ------------------

Assinatura do Dirigente 

Nome e Cargo do Dirigente: 

Publicado por: JUSCEUNO DA CRUZ FILGUEIRA JÚNIOR 

CóJigo identificadol': dpblli4.,.Til'lll20250t,()5200657 

PORTARIA 

PORTARIA N• 772/2025- GAB/P, DE 05 DE JUNHO DE 2025. 

PORTARIA Nn 772/2025-GAB/P. DE 05 DE JUNHO DE 2025. "Dispõe sobre a designação de FISCAL DE CONTRATO, 

e dá outras proYidéncias". O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, no uso de suas atribuições legais e dos poderes 

que lhe são conferidos por Lei, e cm conformidade a Legislação ,,igente. CO~SIDERAt,,'DQ o disposto no artigo 117, da lei 

n" 14.133/21, A e11:ecuç3o do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por l (um) ou mais fiscais do contrato, 

representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos cstabcleçidos nu art. 7" desta Lei, ou pelos 

respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa 

l'SSII\IAOO HETROl'•OCAMOHE- COM CEAllflCl'-00 Pl'ORAO ICP-BRASll l CARIMBO OE TlMPO, lM CONfOkMIDAOt: COMI' MlOIDA 
PROVISÔRIA N• 2.200~2. DE 2001, GARANTINDO I' AUTENTICIDAO€, I' VALIDADE JURÍDICA E A INTEGRIOAOE DO DOCUMENTO 

Página 1 7121 
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atribuição; CONSIDERANDO o disposto no artigo 117, Parágrafos lº, 2º, 3º e 4", e os Incisos 1-a empresa ou o profissional 

contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e pela precisão das informações prestadas, firmará tenno 

de compromisso de confidencialidade e não poderá citercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato e TI - a 

contratação de terceiros não eximirá de responsabili1fade o fiscal do contraro. nos limites das informações recebidas do lerceiro 

contratado, da lei nº 14.133121. RESOLVE: Art. !". Designar o (a) Senhor(a) ADRIELE ALVES SAMPAJO, inscrito (a) no 

CPF,'MF sob o nº 080.611.743-59, parn atuar como Fiscal de Contrato de Obras, da Secretaria de Governo e Gcstào no âmbito 

do Pod~.,- Executivo do Município. Art. 2". Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 

disposições em contrário. Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 

LUZIA, ESTADO DO MARANHÃO, EM 05 DE JUNHO DE 2025. Juscelino da Cruz Filgueira Junior Prefeito Municipal 

de Santa Luzia/MA 

J>ub,Jicado por: Ju..:clmo da Cruz Filgueira Jl.lfl.Íor 

Código identificador: IU<'jaio,9q:02506300906 l 7 

Secrrtaria l\1unidpal de Governo e Gestão - SEl\lGO\. 

AUTORIZAÇÃO PARA CO~RATAÇÃO DIRETA 
~~él~h,. 1!5õ~Ul1A 

AUTORIZAÇÃO PARA CO~TRA.TAÇÁO DIRETA. l:'liEXIGIBILJDADE n• 6".1!2025 
A.S.~'-Ar~ 

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA. P.-,'EXTGIBILIDADE nº 64.1/2025 para LOCAÇÃO DE IMÓVEL 

PARA FUNCIONAMENTO DA DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE SANTA LUZIA-MA, nos tcnnos do Lei 

14.133/2021, Art. 74, V - lnexigibilidade -Aquisição ou locação de imóvel cuja.<i características de instalações e de localização 

tomem necessária sua ~colha, conforme PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 88.212025, cujo contratação deverá ser 

cclehrada com a senhora Valdinctc de Sousa Oliveira, CPF n• 835.140.233-87, residente na Rua da Prainha s/n, Centro, cidade 

de Santa Luzia. A contralaçào lerá seu valor global no importe de Ri 55.992,00 (Cinquenta e cinco mil novecentos e noventa e 

dois reais). Santa Luzia - MA, 29 de Maio de 2025. Leandro Dutra de Andrade Secretário de Gestão e Governo Portaria 

004/2025 

Publicado por: L«ndro Dutra de Andrade 

Código identificador: l~anvgyw202S06052006J7 

EXTRA TO DE CO~TRA TO 

EXTRATO DE CONTRATO N" 88.2164.tn0:ZS 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 88.2164.1/2025, assinado em 06/06/2025. Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA 

FUNCIONAMENTO DA DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE SANTA LUZIA MA. Processo Administrativo nº 

88 .2/2025. Modal idade; lncxigibilidade nº 64. l /2025. CONTRATANTE: Sccll.,-taria Municipal de Governo e Gestão, CN PJ nº 

06.191.001/0001-47, CONTRATADO: VALOINETE DE SOUSA OLIVEIRA, CNPJ nº 835.140.233•87. Valor Global: RS 
55.992.00 (Cinqucn1a e cinco mil novecentos e noventa e dois reais). Vigência Inicial: 06 de Junho de 2025. Vigência Final: 06 

de Junho de 20:!6. Leandro Outra de Andrade - Sccrct:irio de Gestão e Governo. Santa Luzia - MA, 06 de Junho de 2025. 

~ 

Pub Licado por. Leandro Outra de Andratlc 

Código ido:nlifica.Jor: ucmuhpal2c20250605200622 

Sel'retaria ~tunkipal de Educação - SE\IED 

ASSINADO ELETA0IIIICAMOHE COM CERTIFICADO PADRA0 ICP-BRASIL E CARIMIIO0f. TO .. PO, EM C0Nf~MIDADt. COM A MfOlDA 
PR0VlSÔRIA N" 2.200-2, OE 2001, GARANTINDO A AUTENTICIDADE. A VALIDADE .JVRIDICA E A INTEGRIDADE 00 DOCUMENTO 
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Setrdaria l\lunkipal de- Con~rno e Gestão - SF.i\lGO\' 

EXTRA TO DE CO'.'iTRATO 

EXTRATO OI•: CO!IITRATO N• t7111SIIJ/202S 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - MA EXTRATO DE CONTRATO Nº 171115113/2025. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N" 115/2025. CONCORRÊNCIA- ELETRÔNICA Nº 13/2025. PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE St\NTA LUZIA-\1 . .\ e a Empresa: TFKNISF. INFRAESTRUTURA LmA, CNPJ/MF sob o nº 37.290.055/0001-93. 
ORJETO: Contratação de empresa para manutenção di: pontes mistas, concreto e madeira no município de Santa Luzia-MA. 
observância à,, disposições da Lei nº 14.133, de 1º de ahril de 2021 com suas alterações. DATA DO CO~TRATO: 06'10/2025. 
Vigência do contrato 12 (doze) meses. VALOR: RS 5.307.774,97 (cinco milhões, trezentos e sete mil, setecentos e setenta e 
quatro reais e noventa e sete centavos). DOTAÇÃO ORÇA\fF.NTÁRIA: 02. -PODER EXECUTIVO: 10- SEC. MUN. DE 
OBRAS. INFRAESTRITTURA E URBANISMO; 26.782.0042.10\8.00004.4 90.51.00 - OBRAS E l!\ISTALAÇÔF.S; 02 -
PODER EXECUTIVO; 10 SEC. MUN. DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E VRBA1'ISMO; 
26.7M:!.0042.2102.00003.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PESSOA JURIDICA. Leandro Outra de 
Andrade. Sccrctãrio de Gestão e Governo. Felipe AlYc~ de Souza. Secretário Municipal de Fazenda e Finanças. Santa luzia -
MA, 06/1012025. 

Publicado por: LunJro Dutra de Andrade 

Código identificador: rwhh9s1Tdml202S 1007161017 

EXTRATO DE CO!'IITRATO N• 10102901/2025 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - MA. EXTRATO DE CONTRATO Nº 10102901/2025. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 02/2025. PREGÃO ELETRÔ"-=ICO SRP Nº 01/2025. PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA LUZIA-MA e a Empresa: FECARRO C0\1[RCJO E SERVICOS LIDA, CNPJ/MF sob o nº 40.S07.992'000l-ti2. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na eitecuç3.o de serviços de realização de eventos em comemon1.çào à festa do 
ahaca:,;i no município de Santa Luzia. obscl"\ância às disposições da Lei n" 14.133, de Iº de abril de 2021 com suas alk-rações. 
DA TA 00 CONTRA TO: O 1/10/2025. Vigrncia do contrnto 31/12/2025. VALOR; RS 80.395,00 (oitenta mil, trezentos e 
noventa e cinco reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02 - PODER EXECUTIVO; 22 - SECRETARIA MUN. DE 
CULTURA; 13.392.0597.2191.00003.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PESSOA JURIDTCA. Leandro 
Dutra de AmlraJc. Secretário de Gestão e Governo. Felipe Alves de Souza. Secretário Municipal de Fazenda e Finanças. Santa 
Luzia - MA, 01/10/2025. 

Publicndo por: Leandro Outra de Aoora.dc 

Códi !:" idemi firadur: a6do4aslwlc ~O 2 51007 161026 

s~cretaria '.\tunicipal de Desen,·oh·imento e Assistência Social -SU>ES 

NOTIFICAÇÃO 

TERMO DE ENTREGA E DOAÇÃO 

TEiffi;IO DE ENTREGA E DOAÇÃO 
T[R\10 DF. DOA('~O F. COMl'ROMISSO DF. l')()A('ÁO DF. B[NS "-tÓ\'flS Ql'F. F.STRF. SI Ct::Ll:BRA"" O MUllilCll'IO DF. !UNTA u·zu. l'OR 
IST[RMF:DIO IM srno:TAIUA Jl.fl~JCIPAL DE Dt:Sl''liVOI.Vl~O:.NTO t AS.<;ISTtNCIA SOCIAL E o CENTRO D[ f'kOMO('ÁO DA SAÚDE 
P'AMA OS t'I''- Ql'F. f.Sl'lCIFIC,\ 

O \tt:,IC-IPIO Dt: SA'liTA Ll'I.IA. inscrito no CNPJMI::: sob" n. 06 191001,0001-47, por imamédio da S[CRETARU Ml'.~ICll'AI, IH: 

ASSINADO 1:LHAONICA"4ENTE COM CHHIFICADO PAOIIAO ICP-IIIIA,SIL E CARIM60 OE TE"4P0, EM CONtORMIDADE COM A ~tOIOA 
PROVISÓRIA N• 2200-2, OE 2001,GAAANTINDOA AUTENTICIDADE, A VALIDADE JURÍDICA E A INTEGRIDADE 00 DOCUMENTO 
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ESTADO DO MARANHÃO .. ;,. , •.•. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA lUZlA SANTA 8,-

PREFélT'JRA º\ ~1\ ~~-~~ ..,.,, 
N•fL~--~-_i.,:~.J-.--

¼> 
1 ASSUNTO: ORDEM DE SERVIÇOS 

PROCESSO Nt: 115/2025 
EDITAL: 13/202S 
MODALIDADE: CONCORRtNCIA ELETRÔNICA 

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO. 

CONTRATADA: Tf:l(NISE INFRAESTRUTURA lTDA, CNPJ nl 37.290.0S5/0001-93 

NI DO CONTRATO: 171115113/2025 

DATA DO CONTRATO: 06/10/2025 
VALOR TOTAL: R$ S.307.774,97 (cinco milhões, trezentos e sete mil, setecentos e setenta e quatro reais e 

noventa e M"te centavos), 

Autorizo a execução dos serviços abaixo discrimll\ados: 

OBJETO: Contratação de empresa para manutenção de pontes mistas, concreto e madeira no munlclpio de Santa wzla-
MIL 

Prazo de Execução: 

O prazo para execução dos serviços será 12 meses. 

Prazo de Vigência: 

O prazo de vigência dos serviços será conforme cláusula terceira do contrato. 

Santa Luzia - MA, 06 de outubro de 2025. 

ÓRGÃO: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSINATURA 
GOVERNO E GESTÃO 

REPRESENTANTE: LEANDRO DUUA DE ANDRADE /4~ V ,,2~~-
CARGO: 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ~·· LEANDRO OUTR'kÕt ANDRADE 
GOVERNO E GESTÃO SECRETÁRIO DE GESTÃO E GOVERNO 

DESIGNAÇÃO: PORTARIA Nil 004/202S 

AUTENTICAÇÃO DA EMPRESA ASSINATURA 

EMPRESA: 

CNPJ N!!: 

REPRESENTANTE: 

CPF N!!; 

Tf:KNISE INFRAESTRUl\JRA lTDA 

37.290.05S/0001-93 
HEUOPAZ.DE ................... 

... LMj""1ta 
Ol.MIRA;1117825 _,.,....,.., 
,111~ ~ "''-'-,..1,.Udi 

···-
HEllO PAZ. DE OLIVEIRA T!KNISE INFRAESTRUT\JRA lTDA 

HHIO PAZ. DE OlMIRA 

187.•••.•••.34 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia- MA I tNPJ: 06.191.D01/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nt S/N, CENTRO - CEP 65.390-000, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 

www.transparenda.s.antaluzla.ma.gov.br 
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Contrato nº 171115113/2025 
Último otualàação 10/11/2025 

local: Santa Luzia/MA órgão: MUNIClPlO OE SANTA LUZIA 

Unidade executara: 1981- Secretaria Municipal de Governo e Gestão 

Tipo: Contrato (termo iniciaU Receita ou Despesa: Despesa Processo: 115/2025 

Categoria do processo: Serviços 

Data de divulgação no PNCP: 10/11/2025 Data de assinatura: 06/10/2025 

Vigência: de 06/10/2025 a 06/10/2026 

,:, Entrar 

ld contrato PNCP: 06191001000147-2-000257/2025 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA 

ld contratação PNCP: 061910Q1000147-1-000166/2025 

Objeto: 

Contratação de empresa para manutenção de pontes mistas, concreto e madeira no município de Santa Luzia-MA 

VAL~ CONTRATADO 

A$ 5 ?nl.774.97 

FORNECEDOR: 

Tipo: Pessoa jurídica CNPJ/CPF: 37.290.055/0001-93 Consul!.'u sanções __ e penalidadPS do fornecedor 

Nome/Razão social: TEKNISE INFRAESTRUTURA LTDA 

Arquivos Histórico 

Nome: 

Contrato Jn115113 2ü25 

1-1 del Itens 

Data/Hora de Inclusão Tipo: 

l<J/:l/2C25 · 1623 22 Contraio 

< 

Criado peta Lel nº 14133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas 
!PNCPl é o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e 
obrigatória dos atos exigidos em sede de licitações e contratos 
administrativos abarcados pelo novel diploma. 

) 

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um 
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 



J 0800 978 9001 

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS 

10.764, de 9 de agosto de 202t 

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de 

constn.ição de uma concepção direta legal. homologado pdos indicados a 
compor o aludido comité 

A adequação, fidedignidade e corrctude das informações e dos arquivos 
relativos às contratações disponibilizadas no PNCP por força d~ Lei nº 
14133/2021 sào de estrita responsabilidade dos órgãos e entidades 
contratantes, 

T-Ootstlnado "<mbo;ão de 1nf""""<;óes relac,onilldas a Uc......, de ....,. 


